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PREF-EiTO MUNICIPAL

Considerando que o Governo do Estado de São Paulo lançou recente

mente o Projeto "Casa da Juventude", que oferece espaços multiúso de apoio ao público jo

vem no início da vida profissionat 

Considerando que a estrutura conta com ações de incentivo à qualifi

cação, empreendedorismo, busca de oportunidades de emprego e renda e área de trabalho co

laborativo, estimulando a criação de novos projetos e negócios entre o público juvenil; 

Considerando que o Projeto é voltado para cidades que possuem um

Conselho Municipal de Juventude, como é o caso de Pirassununga; 

Considerando que os Municípios interessados devem indicar tenenos

e ficarão responsáveis pela aquisição de móveis e demais equipamentos ao passo que o Go

verno do Estado irá financiar prédios com área construída de 240m2
, em estrutura metálica e 

alvenaria, com prazo médio de entrega, em oito meses. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos mei

os regimentais, esh1de possibilidade de manter entendimento com a Subsecretaria da Juventu

de do Estado de São Paulo para a implantação do Projeto "Casa de Juventude", que atenderá 

jovens e adolescentes de nossa cidade. 
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